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Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  04  de  abril  de 2023, 202º da 
Independência e 135º da República.

MAURO MENDES
Governador do Estado

*Republicada por ter saído incorreta no D.O. do dia 05.04.23, à p. 1.
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LEI Nº 12.072, DE 17 DE ABRIL DE 2023.

Autor: Deputado Wilson Santos
Fica garantida às pessoas com 
transtorno do espectro autista (TEA) 
a realização de atividades laborais 
compatíveis com sua aptidão, formação, 
experiência e opinião, sendo vedada 
sua discriminação.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, tendo em vista o que dispõe o art. 42 da Constituição Estadual, 
aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica garantida às pessoas com transtorno do espectro 
autista (TEA) a realização de atividades laborais compatíveis com sua 
aptidão, formação, experiência e opinião, sendo vedada sua discriminação.

Art. 2º  A empresa contratante observará a aptidão da pessoa 
com transtorno do espectro autista (TEA) para assumir quaisquer cargos 
que estejam à disposição.

Art. 3º  O Poder Executivo regulamentará a presente Lei, quando 
couber, se necessário.

Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  17  de  abril  de 2023, 202º da 
Independência e 135º da República.

MAURO MENDES
Governador do Estado

<END:1447963:2>
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LEI Nº 12.073, DE 17 DE ABRIL DE 2023.

Autor: Deputado Dr. João
Dispõe sobre a obrigatoriedade da 
concessionária de serviço público 
de energia elétrica inserir, em suas 
faturas de consumo, mensagem com 
informações sobre a tarifa branca.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, tendo em vista o que dispõe o art. 42 da Constituição Estadual, 
aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica obrigada a concessionária de serviço público de 
energia elétrica do Estado de Mato Grosso a inserir, em suas faturas de 
consumo, mensagem informativa a respeito da tarifa branca.

Parágrafo único A mensagem de que trata o caput deste 
artigo deverá conter:

I - a frase “Reduza o valor da sua conta, escolha a tarifa 
branca.”;

II - o sítio eletrônico da concessionária, especificamente o 
link que traz todos os detalhes sobre a tarifa branca;

III - o número do telefone da concessionária de energia 
elétrica, para sanar as dúvidas do consumidor, a respeito da tarifa branca.

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  17  de  abril  de 2023, 202º da 
Independência e 135º da República.

MAURO MENDES
Governador do Estado

<END:1447965:2>
<BEGIN:1447967:2>

LEI Nº 12.074, DE 17 DE ABRIL DE 2023.

Autor: Deputado Dr. João
Obriga as unidades escolares públicas 
e privadas, no âmbito do Estado de 
Mato Grosso, a disponibilizar assentos 
em locais determinados aos alunos 
com Transtorno de Déficit de Atenção 
com Hiperatividade - TDAH, e dá outras 
providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, tendo em vista o que dispõe o art. 42 da Constituição Estadual, 
aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º  As unidades escolares públicas e privadas, no âmbito 
do Estado de Mato Grosso, ficam obrigadas a disponibilizar em suas salas 
de aula assento na primeira fila aos alunos com Transtorno de Déficit de 
Atenção com Hiperatividade - TDAH, assegurando seu posicionamento 
afastado de janelas, cartazes e outros elementos possíveis potenciais de 
distração.

Parágrafo único  O aluno diagnosticado com TDAH tem 
direito a realizar as atividades e provas durante o ano letivo em local 
diferenciado e com maior tempo para a sua realização.

Art. 2º  Para o atendimento ao disposto no art. 1º, será necessária 
a apresentação, por parte dos pais ou responsáveis pelo aluno, de laudo 
médico comprovante do TDAH, no momento da efetivação da matrícula ou 
da rematrícula.

Art. 3º  As unidades escolares devem ministrar metodologias de 
ensino e recursos didáticos diferenciados que considerem as necessidades 
especiais dos alunos com TDAH.

Art. 4º   Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  17  de  abril  de 2023, 202º da 
Independência e 135º da República.

MAURO MENDES
Governador do Estado

<END:1447967:2>
<BEGIN:1447969:2>

LEI Nº 12.075, DE 17 DE ABRIL DE 2023.

Autor: Deputado Dr. Eugênio
Institui a Política Estadual de Incentivo à 
Ovinocaprinocultura no Estado de Mato 
Grosso.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, tendo em vista o que dispõe o art. 42 da Constituição Estadual, 
aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica instituída a Política Estadual de Incentivo à 
Ovinocaprinocultura no Estado de Mato Grosso, com o objetivo de promover:

I - o aumento da escala de produção da ovinocaprinocultura;
II - a intensificação do manejo, com a eficiência da 

produtividade e da rentabilidade;
III - a regularidade do fornecimento e a padronização da 

ovinocaprinocultura;
IV - a melhoria da qualidade dos produtos oferecidos ao 

consumidor e à segurança alimentar, por meio da regularização do abate e 
do comércio de produtos da ovinocaprinocultura;
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